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Comissão Permanente de Licitações 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23048/2022 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 
DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS DE TÍQUETE REFEIÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO /OU MAGNÉTICO, /OU COM CHIP /OU TECNOLOGIA DE COMUNICAÇÃO POR APROXIMAÇÃO, /OU DE 
TECNOLOGIA SIMILAR, GERENCIÁVEL PELO BENEFICIÁRIO ATRAVÉS DE SENHA PESSOAL, BEM COMO  
GERENCIÁVEL VIA WEB /OU APLICATIVO PARA TELEFONE MÓVEL INTELIGENTE A SEREM UTILIZADOS EM 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTA TAIS COMO RESTAURANTES, 
LANCHONETES E CONGÊNERES, NA FORMA DEFINIDA PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E DISPOSITIVOS 
NORMATIVOS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO QUE REGULAMENTAM O PAT – PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR - AOS SERVIDORES EFETIVOS – NOS MOLDES  DA LEI MUNICIPAL N° 16.630 DE 
12 DE JUNHO DE 2013 E ALTERAÇÕES POSTERIORES – DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL SÃO CARLOS, FUNDAÇÃO PRÓ- MEMÓRIA DE SÃO CARLOS, PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO 
CARLOS S/A E SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
 
 
 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2023, às 08h30, reuniu-se na Sala de Licitações a 
Comissão Permanente de Licitações para responder ao pedido de esclarecimentos enviado por e-mail pela empresa M & S 
BENEFÍCIOS, referente à licitação em epígrafe. 
 
QUESTIONAMENTO: 
 
Com a publicação do DECRETO Nº 11.678, DE 30 DE AGOSTO DE 2023: 
E referência ao Art. 175-A. 
“Art. 175-A. Na execução do serviço de pagamento de alimentação de que trata o art. 174, são vedados quaisquer programas 
de recompensa que envolvam operações de cashback. 
Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se operações de cashback aquelas que envolvam programa 
de recompensas em que o consumidor receba de volta, em dinheiro, parte do valor pago ao adquirir produto ou contratar 
serviço, após o pagamento integral à empresa fornecedora ou prestadora.” (NR) 
Devido a total proibição de “Casback”. O processo vai ser alterado? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 
Considerando que no Edital não há menção a tal operação, entendemos que não necessita de alteração. As 

empresas devem seguir o disposto em legislação. 
 
 
 
 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 

conhecimento público. 
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